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Marcelo Brandão Lapa

De: Dep. Arnaldo Jardim
Enviado em: sexta-feira, 11 de outubro de 2019 11:55
Para: Débora Veloso Maffia; Seme Taleb Fares; Wilder Kirliam Costa do Nascimento; 

Sócrates Arantes Teixeira Filho; rok@kaufmann.adv.br; 
jdeguirmendjian@mayerbrown.com

Cc: Marcelo Brandão Lapa
Assunto: Comissão especial das PPP´s

 
Caro Deputado Arnaldo Jardim, 
 
Aqui é o Prof. Tsen, da Jacto, da FATEC de Pompeia e da Poli. 
Fiquei muito contente de saber que você será o relator da comissão especial na Câmara dos Deputados que vai 
tratar de Parcerias Público-Privadas. 
Como você bem sabe, a Fatec Shunji Nishimura de Pompeia é um modelo bem sucedido de PPP na área de ensino. 
Este modelo de PPP já tem 10 anos, e nós aprendemos muito, desenvolvendo e aperfeiçoando o modelo, junto com 
o Centro Paula Souza, e o governo do estado de São Paulo. 
 
De forma resumida, o modelo de PPP construído, tem as seguintes diretrizes: 
 

1.       Alinhar as POLÍTICAS entre o governo e o setor privado (O que os dois lados consideram importante para o 
desenvolvimento do Brasil?) 

         No caso, o desejo das duas partes era de melhorar a educação brasileira, em particular no ensino 
técnico, para as novas tecnologias emergentes (Agricultura de Precisão e Big Data no Agronegócio). 

2.       Através de instituição pública (Centro Paula Souza) e privada (Fundação Shunji Nishimura de Tecnologia), 
que possuem em sua razão social o ensino, estabelecemos um CONVÊNIO de ensino onde as partes 
concordam em contribuir para alcançar os desejos políticos acordados. 

         A divisão das contribuições de cada uma das partes (público e privado), deve obedecer o princípio 
de minimização dos Custos de Transação do sistema como um todo, ou seja, a instituição pública 
deve fazer as atividades que tem baixos custos de transação, competências e competitividade, e a 
instituição privada, deve seguir os mesmos princípios. 

         Esta divisão de tarefas fica registrada no corpo do convênio. 
3.       Uma diretriz muito importante que nos foi passada por consultores do TCU, é de NÃO transferir dinheiro 

público para o setor privado. Quando não há esta transferência de recursos, fica muito mais fácil mostrar 
que não há mal uso de dinheiro público. 

         Também não há transferência de dinheiro privado para o setor público. Cada parte arca com a sua 
parte das despesas descritas no convênio. 

4.       Deve haver uma mensuração direta dos benefícios proporcionados pela PPP, que no nosso caso são os 
alunos formados, e a alta empregabilidade dos nossos alunos no mercado de trabalho. 

 
Este modelo de PPP já está contemplado dentro da legislação atual, e não há necessidade de alteração, mas sim, de 
uma maior disseminação junto à sociedade brasileira. 
O segundo caso no Brasil, deste modelo de PPP, está sendo aplicado em Bebedouro, através de uma parceria entre 
CPS e Fundação Coopercitrus. https://revistagloborural.globo.com/Noticias/Cultura/noticia/2019/08/parceria-
publico-privada-cria-cursos-de-big-data-e-tecnico-em-agronegocio.html 
 
O meu ponto é de que na área de educação, já temos um modelo pronto, testado, e funcional, que não precisa de 
alterações na legislação. 
Precisamos expandir o modelo para outras escolas, e também outras áreas, como por exemplo pesquisa 
tecnológica, que poderia seguir um raciocínio muito parecido, trazendo muitos benefícios para o Brasil, sem alterar 
legislação. 
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Vamos criar novas legislações apenas para aquilo que é estritamente necessário, pois em geral, mais legislação 
significa aumentar os custos de transação nas operações. 
Acredito que pode fazer parte das temáticas desta comissão, identificar onde existem modelos de PPP´s que 
funcionam bem, para incentivar a disseminação destas melhores práticas, e somente trabalhar em alterações na 
legislação onde estas ainda não existam. 
 
Estamos à disposição para contribuir com nossas experiências e aprendizados, adquiridos ao longo destes 10 anos 
operando uma PPP de sucesso na área da educação. 
 
Saudações politécnicas, 
 
--Tsen Chung Kang 
Diretor de Pesquisa de Novos Negócios do Grupo Jacto 
 
P.S.: Segue abaixo um gráfico mostrando o modelo de PPP implantado. 
 

 
 
 


